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RESOLUÇÃO SME Nº 05, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

“Altera a Resolução SME Nº 03 de 19 de abril de 2021, na forma que 
especifica.” 

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MONTE CARMELO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso 
II, do artigo 74, da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB) que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

CONSIDERANDO a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 
nº 129, de 24 de Fevereiro de 2021 que dispõe sobre a autorização do 
retorno gradual e seguro das atividades presenciais nas unidades de 
ensino que especifica, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 
PÚBLICA em todo o território do Estado, observados as alterações por 
força da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 165, de 1º 
de julho de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 2449, de 29 de julho de 
2021, que dispõe sobre a autorização do retorno gradual e seguro das 
atividades presenciais nas unidades de ensino que especifica, 
enquanto durar o estado de Calamidade Pública em todo o território do 
Estado;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, 
que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia 
causada pelo agente Coronavírus (COVID-19) no território nacinal, 
incluindo os Estados e Municípios;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 
2020 que reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia causada pelo agente Coronavírus (Covid-19), prorrogado 
seus efeitos pelo Decreto nº 48.205, de 15 de junho de 2021, até 
31/12/2021;

RESOLVE: 

Art.1º O inciso I do artigo 6º da Resolução SME nº 03, de 19 de abril de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ A r t .  6 º  
...................................................................................
...............
......................................................
 I)  a escola permanecerá aberta em todas as 
semanas letivas, resguardada a alternância de 
semanas de atividades presenciais e remotas para 
cada turma, de maneira que, após uma semana de 
atividades presenciais, seja realizada uma semana 
de atividades remotas para todos os estudantes da 
m e s m a  t u r m a ,  d e  f o r m a  a  g a r a n t i r  a  
operacionalização do ensino híbrido;
...............................................................”

Art. 2º O inciso II e seu respectivo parágrafo único do artigo 27 da 
Resolução SME nº 03, de 19 de abril de 2021, passam a vigorar com 
as seguintes redações:

 “Art. 27 - No âmbito do Regime Híbrido e do Regime 
de Teletrabalho na Rede Municipal de Educação de 
Monte Carmelo, o Gestor Escolar também deverá: 
I – (revogado);
II - Designar atividades ao servidor lotado e em 
exercício na unidade escolar e acompanhar a 

execução das atividades, conforme atribuições 
previstas na legislação vigente, validando o 
“Relatório de Atividades” do Servidor Lotado e em 
Exercício em Unidade Escolar que deverá ser 
elaborado por cada servidor, conforme modelo 
disponível no Anexo IV desta Resolução; 
Parágrafo único – A Secretária Municipal de 
Educação de Monte Carmelo também deverá 
designar atividades ao Gestor Escolar, conforme 
atribuições previstas na legislação vigente, 
validando, em conjunto com a Assessoria 
Pedagógica/Inspetor Escolar, o “Relatório de 
Atividades” do Gestor Escolar, que deverá ser 
elaborado por cada Gestor Escolar, para 
implementação do Regime Híbrido e Regime de 
Teletrabalho, conforme modelo disponível no 
Anexo IV desta Resolução; 
.................................................................”

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Resolução 
SME nº 03, de 19 de abril de 2021:

I. o artigo 24;
II. o inciso I do artigo 27;
III. o Anexo III – Mapeamento do Regime de Trabalho.

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 18 de agosto de 2021

SIMONE SOUZA RESENDE MUNDIM
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO SRP N° 77/2021 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 31 de agosto 
de 2021, às 09:00 horas o Pregão SRP n° 77/2021 – Modo de 
Disputa Aberto na Forma Eletrônica, tipo menor preço por item – 
Sistema Registro de Preços. Objeto: Refere-se à Registro de Preços 
Para Eventual e Futura Aquisição de Material de Consumo, 
Utensílios de Cozinha, e Outros Materiais Permanentes, para 
atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo – MG. 
Para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a partir de 
19/08/2021 no site . Abertura da Sessão do www.licitanet.com.br
Pregão Eletrônico: 31/08/2021 às 09h20mim no site 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o s  s i t e s  
www.montecarmelo.mg.gov.br www.licitanet.com.br e , ou na sede 
da Prefeitura. Monte Carmelo, 16 de agosto de 2021. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
mailto:licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br

	Página 1

